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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCTAL N'. OI3I2O22

PROCESSO N' 05712022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso torna público

que nos termos das Leis 10.520 de 17107102 e 8.666 de2l106193, com as alterações subsequentes

a abertura de processo licitatório pregão presencial para futura e eventual Aquisição de cesir'Íl

básicas para distribuição gratuita, por meio da Secretaria de Assistência Social a famílias

em vulnerabitidade socioeconômica, do município de Santo Antônio do Leste. Poderá

participar do certame quaisquer interessados que atenda às exigências e condições devidamente

estabelecidas no Edital e cuja atividade empresarial abranja o bem ou serviço desta licitação.

A abertura do processo dar-se-á às 08:00 horas do dia 2Ú u,

maio de 2022,na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primavera, no 292, Jardrm

Santa Inês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas iis

13:00 horas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a Av. Goiá-.-

367 Jardim Santa únês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-maii:

flicitacao@santoa , ou (www.santoantoniodoleste.mt.gov'br)'

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de maio de 2022

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

atDi)c

AVISO DE LICITACÃO

(
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de expedienle (07:00h às 17:00h), munidos de todos os documentos cons-
tantes no mesmo item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital,para
tomarem posse em seus respectivos cargos. A Convocaçâo se refere ao

substituição de Servidores em gozo de Férias.

Será considerado desistente e, portanto eliminado do processo seletivo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) ate

a data estabelecida e munidos dos documentos exigidos, podendo a Pre-

feitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamente a ordem de clas-

siÍicação.

Maiores informaçôes poderão seÍ obtidas junto à Coordenadoria de Recur-

sos Humanos desta Prefeitura em horário de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste, aos 05 dias do

mês de maio de 2022.

JOSE ARIilIATEIA VIEIRA ALVES PrefeiÍo Municipal

ANEXO I

ANEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N" 00612022.

1. - Para tomar posse, o candidato deverá aprêsentar documentação (ori-

ginal ou fotocópia autenticada) que comprove:

a) Comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigidos para o cargo,

apresentado em via original e fotocopia ou cópia autenticada em cartório;

b) Comprovante de Residência;

c) Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento,

d) Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos e

Carteira de vacina dos Íilhos até 05 anos de idade (se houver);

ê) CPF dos filhos caso houver;

f) Fotocópia do Título de eleitor e Certidáo que comprove não ter sofrido

punição política - certidão original emitida pela justiça eleitoral:

g) Fotocópia do Certificado de Reservista, para os candidatos do sexc

masculino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se casado);

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho e comprovante de inscrição no PIS/

PASEP;

j) Fotocópia legível da CNH se for o caso;

k) Comprovante de exame de saúde física e mental (exame médico) ne-

cessário ao desempenho das Íunçôes inerentes ao cargo pretendido;

l) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condições

da acumulação amparada pela Constituição Federal;

m) Declaraçáo de não estar cumprindo sanÉo por inidoneidade, aplicada

por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual e/ou

municipal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);

n) Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço pú-

blico por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do serviço pú-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) Declaração de Bens;

p) Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual a Pre-

feitura de Santo Antonio do Leste mantém convênio para recebimento de

créditos salariais; e

q) Não registrar antecedentes criminais ou estar respondendo pelos cr!
mes conta: o Patrimônio, Administraçáo, Fé Pública, os costumes e os pre-

vistos na Lei n'1.343 de 23108/2006 (tráfico de entorpecentes). comprova-

do através de Certidão Civil e Criminal.

FttJB

r) Consulta QualiÍicaçâo Cadastral - onde identiÍica possíveis divergências

entre os cadastros internos das empresas, o Cadastro de Pessoas Físicas

- CPF e o Cadastro Nacional de lnformaçôes Sociais - CNIS, a fim de não

comprometer o cadastramento inicial ou admissôes de trabalhaCcrr:; r.

e-Social.

s) Outros documentos que a Administração julgar necessário;

Avrso DE LrcrrAçÃo - il?ãâ81"-EsENcrAL No.o12t2ozz

AV|SO DE L|CTTAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N', 01212022

PROCESSO N" 054/2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso
torna público que nos termos das Leis 10.520 dê 17107102 e 8.666 de 2'1l

06/93, com as alterações subsequentes a abertura de processo Iicitatorio
pregão presencial para contratação de empresa para prestação serur-

ços de seguros veiculares, para seguíarveículos pertencentês a Pre-
feitura Municipal de Santo Antônio do lêstê - ÍliT, distribuídos entres
as secretarias que compõem êste órgão, sêndo Gabinête do Prefeito,

Saúde, Educação, ObÍas, Agricultura, Administração, Assistência So-

cial e Finanças. Poderá participar do certame quaisquer interessados oue

atenda às exigências e condiçÕês dêvidamentê estabelecidas no Ei t.'

cuja atividade empresarial abranja o bem ou serviço desta licitaçâo.

A abertura do processo dar-se-á às 08:00 horas do dia 18 de maio de
2022, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primavera,

no 292, Jardim Santa Inês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás í3:00 horas

no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lesle si'u:r'r
Av. Goiás. 367 Jardim Santa lnês, têlefone (6ô) 3488-í080 - 3488-1459 -
3488-1292 ou pelo E-mail: (licitacao@santoantoniodolestê.mt,gov.br),
ou (w\ /w.santoantoniodoleste.mt.gov. br).

Santo Antônio do Leste - MT. 05 de maio de 2022.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

Avrso DE LrcrrAÇÃo - à§JlàBXo*=sENcrAL N".013t2022

AVISO DE LIC]TAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL NO, 01312022

PROCESSO No 057t2022

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso
torna público que nos termos das Leis 10.520 de 17107102 e 8.666 de 21i

06/93, com as alteraçôes subsequentes a abertura de processo licitatório

pregão presencial para future e eventual Aquisiçâo de cêstas lrápir;r.'
para distríbuiçâo gratuita, por meio da Sêcretaria de Assistência So-
cial a famílias em vulnerabilidade socioeconômica, do município de
Santo Antônio do Leste. Poderá participar do certame quaisquer interes-

sados quê atenda às exigências e condiçôes devidamente estabelecidas
no Edital e cuja atividade empresarial abranja o bem ou serviço desta lici-

tação.

A abertura do processo dar-se-á às 08:00 horas do dia 20 de ma,: ;.

2022, na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na rua Primavera,

no 292, Jardim Santa lnês, Município de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás 13:00 horas

no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a

Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1 . 5:l

FISIOTERAPEUTA
DANIELE DIAS DE OLIVEIRA
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U88-1292 ou pelo E-mail: (licitacao@santoantoniodolqste.mt.gov.br),
ou (www.santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de maio de 2022.

ERIKS MATOS DA S]LVA

PREGOEIRO
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LtctTAÇÂo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 021t2A22 - pREcÃO PRESENCTAL No 004/2022 - SRp

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Nc 021t2O22

PREGÃO PRESENCIAL TIIO OO.T/2022 - SRP

PROCESSO N" 023t2022

VAL|DADE 1 2 IDOZÉI il ESES

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔN|O DO LESTE/MT, Estado de Mato Gi-3sso. Pessoa Jurídica de Direitc público lnterno, com sede administrai,, : ,

Goiás, no 367, Jardim Santa lnês CEP: 78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNpi soo
o no. 04.217.362/0001-90, nestê ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade - Registro Geral No 14428342 SSP/MT e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda
sob o No 867.715.74'l-72, residente na Rua Salgado Filho, No 137, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, que
doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa H. A. FIGUEIRA - ME, jurídica de direito privado, inscrita no CNpJ
sob nÚmero 10.954.176/0001-36 estabelecida na R 02 de Julho, Centro, Santo Antônio do Leste - MT. CEP: 78.628-000, neste ato representact: [ .

seu Proprietário o Sr. Hercules Alves Figueira, brasileiro, casado, portacjor da CIRG sob o n. " 18138217 SSP/MT e inscrito no CpF sob ú ri. ' ,- l

891-06, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo iicitatório rêalizado na modalidade de Pregão Presencial no OO4|2O22, canÍa-
tam na melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo:

As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por Íinalidade estabelecer os direitos e obrigaçÕes das partes, tudo de acordo com a Lei n.
o 8.666/93 de 21106/1993 e suas posterÍores alteraçóes.

cúusuLA pR!ÍrtEtRA: oBJETo DA LtctrAçÃo

1.í.Registrosdeprcçosparafuturaeeventual contrataçâodeempresaespecializadanapÍestaçãodeserviçoemtoíno,soldaehid.á., _.

visando atênder as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste e suas secrêtarias, náo obrigando ao ORGÃO a firma: c:. -

trataçÕes nas quantidades estimadas, podendo oconer licitação especíÍica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentordo registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições;

'1.2. As especificações detalhactas e demais condições estão contÍdas no Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Presencial no OO4:2O22. paí1e
integrante desta ARP, elaborado pela(s) secretaria(s) municipal(ais) desta prefeitura.

cLÁUsuLA SEGUNDA: Dos pREÇos, EspEctFlcAçÕes e eulNrlTATlvos
2.í. O preço registrado, as especiÍicaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condiçõês ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:

2.2. O valor Total da presente Ata é de R$ 1.022.375,00 (um milhão vinte e dois mil trezentos e setenta e cinco reais).

PREçO'l.O-
TAL

101

243,33 'iRÍ
213

R$ 113.625,00

R$i 1 21 .665.00 i

-it'í ; :

lCi,t iR

í 23.500,00

cúusulA TERGE|RA: DA ATA DE REclsTRo DE pREÇos

3'1. A Ata de Regisko de Preço terá sua vigência por Í2 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extratc nô nlár.i-
Oficial do tunicípio;

3.2- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária. ocasiâo enr J,,.
deverão estar atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social - CND e o Certificado de Regularidade cie
Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS,

3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentaçáo do contrato social ou documento
que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade Co representante, caso esses documentos não constem dos a,-rtos f1 r-ç.::, :
licitatório, e uma vez atendidas às exigências do subitem anterior;

3.4. A criterio da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação fi r.
da adjudicatária e aceito por esta PíefeituÍa;

rEMl?33' I

UND ,OTD
PREçO
UN,

D1 lOOOsAr4s ServiÇos Técnicos Es R$ 202,25

02 lzzeuz-t
geral para Veem e R$ 227,25

03 loooslser ServiÇos Técnicos Espec HORAisoo R$ 227,2s R$ 113.62s,00
04 100058í45 iervicos Técnicos EsDecia os lêvês

os lzzaz'tz-t
pesados tipo caminhões,em pata

RS 243,33

06 100034561 Servicos Técnicos Esoeciâ HORAISoOras pesadas
07 12934043 Servicos Técnicos Especi HORAr500

08 loooz«or
em para caminhÕes.

HORAi500
I

R$ 247,00

09 10003657í ServiÇos Técnicos Especia :esadas HORAi500 R$ 247,00

diariomunicipal.org/mt/amm . wvwv.amm.org.br 421 Assinado Digitalmente


